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ÍEAI. ferereira — Várias razões 
■= t-êm Invocado para Impugnar a 
jossibUHtede da adcçáo do siste. 
ma parlamentar nos Estados da Pe, 
deraçáo. üma das mais Inconsisten. 
tes. é por certo, a que vl apresen. 
tada por um ilustre politioo e cate. 
dratlco de direito: "as funções ele. 
tivas, segundo o art. 7° n" VII, ali. 
nea c) da Constituição Federal, de. 
vem ter a duração das funções fe 

falta de base no proprio texto eena. 
litucional invocado 

Conoeda.se, porem haja real 
mente, na disposição alegada, fixa. 
çã-. e não simples limitação das mao 
datos eletivos E dai? Na Inglaterra, 
quando se elegem os deputados, 
não se elegem eles por cinco anos? 
E cousa semelhante não acontece 
em todos os ddmais paises de regi. 
me parlamentar? Em toda a parte. 

derals correspondentes. A faculda. } ao eleger os seus representantes, os 
de dr dissolução da Assembelia Le, , eleitores os elegem por um período 
çislativa — continua o oponente — ; determinado em lei, e não per tem 
infringirá nesse preceito, p:rque res 1 P0 indefinido- Mas, em toda a par. 
trlngirá abruptamente a duração ' te> inclusive nos países de regime 
dos mandais legislativos " 1 presidencial, o mandato pode terml 

Há em primeiro lugar, nessa ar. I nar antes, por morte ou renuncia; 
gumentaçáo. um êrro de fato. A j «• nos paises de regime parlamen. 
disposição Invocada não fixa. ape-1 tar. também pela necessidade, evl. 
nas limite a duração dos mandatos j dente e imperativa, de uma consulta 
eletivos estadual^; esta não p"derá ã nação. Em suma. o fato de fixar» 
exceder a das funções federais cor. í Por exemplt, a duração dò msn. 
respondentes. Reza, com efeito o ■ dato legislativo em quatro anos, 
t-xto invocado: | não constitui nenhum obstáculo le. 

"Art. T - O Govêmo Federal i gal, para que se adote, nos Estados, 
não intervirá nos Estados salvo pa. ( 0 sistema parlamentar, pois, ds 
ra- ! qualcuer modo, ao fazer .se a elei, 
' VTI — assegurar a observância i Ção far.se.á ela sempre para um 
dos seguintes prlncipl s: i peíL determinado. 

c) temporarledade das funções ele. ' Outra objeção do mesmo e ilustra 
tivas. Um.tada a duração destas à J Jurista reiere.se ao artigo 2°, pa. 
das funções federais corresponden- rágrafo S" das Disposições Transi- 
tes." ^ i torias. Que d.is o texto invocado? 

Claro é o texto e óbvio o pensa. i"0s mandatos dos governadores « 
mento qu» o ditou. Visou o legisla, 1 dos deputai.s ás Assembléias X/egls. 
dor constituinte assegurar um dos ■ la tivas e dos vereadoers do Distrito 
requisitos do regime republicano — i Federal, eleitos na forma tío art. 
3 íemporariedade das funções ele. I dêste ato 'isto é. eleitos a 19 do 
tivas. O governa Federal poderá ! .laneiro do ano corrente) termina, 
intervir nos Estados para fazer que f'!1'ra ''ni '"■"l c. 
os mandatos eletivos sejam tempo- 
rários. E, sendo elástico o conceito 
de temporarledade e prestando.se 
por isto a abusos, teve o legislador a 
precaução de o precisar: os manda, 
tos eletivos não poderão durar seis, 
oito, dez, quinze anos, mas terão 
limitada a duração á das funções 
federais ccrrespondentes. Os man. 
datos poderão durar menos, por 
que isto não infringe o principio , , . , - - . 
republicano a democrático; mais. ÍP Próxim^ de pleitos eleitofals, 
não, porque de abuso em abuso, aca. .demais, de uma disposi. 

ão na data em que findag o do pre. 
sidente da Republica." 

Aqui há realmente uma duração 
prefixada para estes primeiros man. 
datos. Mas a diferença consiste sítt 
que a duração, em lugar de ser so, 
mente limitada pela Constituição 
federal, para ser denois fixada pe. 
Ias constituições estaduais, foi por 
aquela também pra.determinada, 
atendendo, apenas á conveniência 
prática de evitar a realização mui. 

barla o principio per ser grave 
mente lesado. 

Isto é o que transparece na llmpl. 
dez cristalina do texto e é, sem « 
menor duvida, o pensamento do !e. 

çâo transitória, que se reíers ex. 
clusivamente aos man--tos resul. 
tantes da primeira «Je.çáo. Sen» 
lícito transformar esta Cisposição 
ocasiona! e transitória em re-rra m. rv V UU ic. 1 n ■ I .. i i  , . . glslador constituinte. Depois de ar, i terpretatlva do texto permanenta " da Constituição? 

Concedido que fosse, recairia, 
mos ainda assim, num caso parti, 
cular de fixação da duração do man. 

dua luta contra o sentimento da 
maioria da Assembléia, prevaleceu 
finalmente o desejo oficial, de dlla. 
tar o mandato do presidente da Re. .xj pi coiwcik.-t: Ud n.f, -s _ ~ iA '    
publica: n&o os seis anos do prlnrü-i 0 vlmos. tar^o no siste. 
tlvo projeto, mas os cinco da tracu presidencial, como no parlamen. 
sação. Ere de toda forma, um maU i j ' K)ao man(55M «letivo e outorga, 
exemplo que se dava aos Fitados r30. pof P^e. ~etormmad.o. Para a 
cujrs governadores bem poder:=m jeg^ar;:-, estadual, o 
não contentar.se com o prazo con "jandato oos deputados deverá íx. 
cedido ao presidente. Sumiu dal a ' p,to5r, normalmente com o do pre. 
necessidade, não da fixarão — pois ' 1° di Republica, mas, adotar- Á fo «. .... * F-ua . Hn « «fcvpTVia nes . V. vr., 

Por isto se dlsse. ria citala aline; ! ™Js
eZ f o ter sido.por uma dis 

C) — limitada a duração destas á derâl nsl ÓI,ia do «statuto íe 
Como se vé, obstáculo formal «ris. 

te á adoção do sistema parlamentar 
nos Estados, mas, ainda, quando 
houvesse algumas disposições de or. 
dem secundária que a dificultassem, 
nao poderiam elas prevalecer con- 
tra o pensamento urlnclpa' que a 
Assembléia Constituinte deixou 

das^ funções federais corresponden 

d"tese?to#Z d6 Íílla,ada a duraç&0 

y-. ?eplsamirs' pols: no texto Invo. 
UrnSerS0 8€râo emento 
dí limitação para cima - mandatos eletivos. 
Governador nf x manda^ do governador no poderá durar mal* 
de clna- anos e o de deputados. ma's 
de quatro anos: mas. se assim o en 

4nsitodntos ««emblelas - x tai: mandatos pode. 
rr? 

a duração de quatro tr^s dois anos. Cal. assim . objeção por 

claro- tanto no texto como nos de 
bates parlamentares. Nem Justifica" 
vel seria que, em vez de deixe- aber 
to o caminho á adequada solução 

institucional5» a duração de quatro tr-s hIo. .5®5 p^bIema instltu 
' Cal- assim a o&^l^^^trancá.lo. 


